
Jurisprudência de mercado relevante 

Transporte de cargas 

Dimensão produto: O mercado de transporte de cargas é diferenciado pelo modal 
de transporte (ferroviário, marítimo, aéreo, rodoviário). 

Dimensão geográfica: nacional 

Jurisprudência: 08700.009907/2022-72; 08700.006223/2022-19; 
08700.006428/2020-32; 08700.000157/2020-10; 08700.003545/2019-19; 
08700.006229/2016-48; 08700.009084/2024-47 (HAKONE PARTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS S.A., GEF LATAM CLIMATE SOLUTIONS FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA E IPALOG LOGÍSTICA LTDA.); 
08700.002037/2024-72 (ULTRAPAR LOGÍSTICA LTDA. E PÁTRIA INVESTIMENTOS 
LTDA.). 
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